
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 164/2025 - LUIZ ALBERTO PEREIRA - Institui o Selo “Comércio Responsável” no
Município de Indaiatuba.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 17/10/2025

Unidade de Origem: Assessor Jurídico da Presidência

Unidade de Destino: Departamento de Expediente

Usuário de Destino: Thais Gomes de Sousa Rosa

Status: Em Retorno

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Ilmo. Sr. Presidente:

 

Nos termos do art. 127, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Indaiatuba, Resolução nº
0044/08, e na forma da certidão de fls. do Departamento de Expediente e, ainda, considerando o
Parecer da Procuradoria desta Casa, entendo que a propositura merece ser recebida.

 

No mais, entendo que o PL deve ser apreciado pelas(s) comissão(ões) permanente(s), nos termos do
Parecer da Procuradoria.

 

É o nosso entendimento, “sub censura superior”

-

Indaiatuba, 17 de outubro de 2025.
-

-

José Arnaldo Carotti
Assessor Jurídico da Presidência
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Para validar visite https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4715-5382-C83C-52BD
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